
  
 
 
 
 
 

BIÊNIO 2023/2024 

 

 

PROJETO DE LEI  

  

EMENTA: DENOMINA “JOVINO CALIMAN”, O CENTRO DE 

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS, SITUADO 

NO MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA.  

 

A Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, APROVA:  

 

Artigo 1º - Fica denominado "JOVINO CALIMAN", o centro de convivência e 

fortalecimento de vínculos, localizado na rua Nelson Campos Dall’Orto, Centro de 

Marilândia – Estado do Espirito Santo. 

 

Artigo 2º - O Município de Marilândia, por seu Poder Executivo, promoverá a 

instalação de placa indicativa no local. 

 

Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias. 

 

Artigo 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Marilândia-ES, 08 de julho de 2024. 

 

 

 

ADILSON REGGIANI 

Vereador - Autor 
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JUSTIFICATIVA 

 

Saudamos os eminentes pares, oportunidade em que submetemos à elevada 

apreciação deste Plenário o presente Projeto de Lei de minha autoria em que denomina 

"JOVINO CALIMAN ", o centro de convivência e fortalecimento de vínculos, que 

atualmente se encontra em fase inicial de construção, localizado na rua Nelson 

Campos Dall’Orto, Centro de Marilândia – Estado do Espirito Santo. 

A trajetória de Jovino Caliman é emblemática e reflete a saga de muitos ítalo-

brasileiros que nasceram nas colônias italianas espalhadas pelo Brasil. A família Caliman, 

originária da região de Vêneto, no norte da Itália, especificamente da comuna de San 

Vendemiano, na província de Treviso, embarcou em uma jornada significativa em 1882. 

Composta por 17 membros, entre filhos e sobrinhos, a família partiu do Porto de Gênova 

no dia 21 de novembro, a bordo do Vapor Berlim. Após 25 dias de viagem, eles 

chegaram ao Rio de Janeiro. Enquanto alguns membros continuaram sua jornada rumo 

a São Paulo e Rio Grande do Sul, os Caliman seguiram para Benevente (atual Anchieta), 

no Espírito Santo. De lá, foram conduzidos para Araguaia (hoje Marechal Floriano), onde 

o governo estava realizando um loteamento de terras. 

Com muitos filhos e pouca terra disponível, alguns ítalo-brasileiros, incluindo 

membros da família Caliman, precisaram buscar novas áreas para cultivo. Uma dessas 

regiões foi São Pedro de Marilândia. Os primeiros Caliman a chegarem à região de 

Marilândia foram Isaías Caliman e Jeremias Caliman, em 1930. Abel Caliman e David 

Caliman chegaram em 1931, seguidos por Pedro Mascarelo em 1934, José Caliman em 

1936 e Remígio Caliman em 1938. Vicente Lorenzão, esposo de Eufêmia Caliman, 

chegou posteriormente. 

Jovino Caliman começou sua carreira trabalhando com café, mas em 1973, 

entrou em sociedade com Cezário em uma serraria. Desde então, ele dedicou-se ao 

trabalho com madeira, atividade que se tornou central em sua vida. 

Jovino destacou-se também pelo seu empenho na luta pela emancipação de 

Marilândia. À medida que a comunidade crescia, aumentava o desejo por autonomia 

política. Diversas tentativas de emancipação foram ensaiadas, mas não avançaram 

devido à falta de interesse dos líderes políticos da época. Contudo, a iniciativa partiu 

da própria comunidade, que decidiu formar uma comissão executiva para levar 

adiante o processo de emancipação. Em agosto de 1979, foi criada a comissão pró-

desenvolvimento de Marilândia, composta por representantes comunitários, com o 

objetivo de alcançar a tão desejada emancipação política. 

A história de Jovino Caliman e da família Caliman é um exemplo de perseverança 

e contribuição significativa para o desenvolvimento das comunidades ítalo-brasileiras 

no Brasil. 
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